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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração das escalas de plantão,
dos mês de agosto, encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
1ª Circunscrição Ministerial, com sede em Salgueiro, para o mês de
AGOSTO de 2023, publicada nos termos da Portaria PGJ n.º
2.213/2023, conforme anexo.

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.265/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração das escalas de plantão,
dos mês de agosto, encaminhada pela Coordenação da 10ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar a escala de plantão dos Membros do Ministério Público da
10ª Circunscrição Ministerial, com sede em Nazaré da Mata, para o mês
de AGOSTO de 2023, publicada nos termos da Portaria PGJ n.º
2.161/2023, conforme anexo.

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

PORTARIA PGJ Nº 2.266/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,
CONSIDERANDO a publicação da escala de audiências de custódia,
por meio da Portaria PGJ nº 2.163/2023;
CONSIDERANDO a solicitação da 10ª Circunscrição Ministerial para
alterar a escala das audiências de custódia do POLO 03–Nazaré da
Mata;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço,
RESOLVE:
Modificar o teor da POR-PGJ n.º1.163/2023, de 26/07/2023, publicada
no DOE de 27/07/2020, conforme anexo desta portaria;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.267/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO o pedido de alteração de férias do Bel. João Alves de
Araújo;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Revogar, em todos os seus termos, a Portaria PGJ nº 2.185/2023. que
indicou a Bela. KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO, 1ª Promotora de
Justiça Cível de  Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 018ª Zona Eleitoral
da Comarca de Vitória de Santo Antão, no período de 11/08/2023 a
30/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.268/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

C O N S I D E R A N D O  o  d e l i b e r a d o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 7 3 4 . 0 0 1 8 3 7 0 / 2 0 2 3 - 8 1 ;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;
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RESOLVE:

Designar os Membros abaixo relacionados para atuarem nas sessões
plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Bezerros, conforme
indicado a seguir:

Data da sessão: 23/08/2023
Processo NPU n.º 0001262-87.2011.8.17.0280
Membro: TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ, 1º Promotor de
Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

Data da sessão: 30/08/2023
Processo NPU n.º 0001040-85.2012.8.17.0280
Membro: LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, “c”, da Lei Complementar nº 12/94,
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a requisição do Conselho Nacional do Ministério
Público, formalizada nos termos da Portaria CNMP-PRESI N.° 221, de
29 de junho de 2023, com fundamento no art. 12, XX, e §§ 1º e 2º, da
Resolução CNMP nº 92/2013 (Regimento Interno do CNMP);

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0137.0015799/2023-42;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Colocar à disposição do Conselho Nacional do Ministério Público a
Dra. PATRÍCIA FERREIRA WANDERLEY DE SIQUEIRA GOLDING,
Promotora de Justiça de Vicência, de 1ª Entrância, dispensando-a do
exercício das suas atribuições perante o Ministério Público de
Pernambuco, pelo período de 01 (um) ano a contar de 10/09/2023.

II – Revogar, a partir de 10/09/2023, a Portaria PGJ nº 2.244/2019,
publicada no Diário Oficial Eletrônico de 02/08/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.270/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO solicitação encaminhada pelo Excelentíssimo
Procurador-Geral da República, Dr. Augusto Aras, por meio do Ofício nº
721/2023 - COPRIM/SGP (processo SEI n.º 19.20.0137.0016128/2023-
83);

CONSIDERANDO a autorização expedida pelo Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco, em sua 12ª Sessão Ordinária,
ocorrida em 26/07/2023, conforme dispõe o art. 66 da Lei Complementar
nº 12/94;

CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de prejuízo à prestação
ministerial e o interesse público;

PORTARIA PGJ Nº 2.271/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

RESOLVE:

Colocar à disposição do Gabinete do Procurador-Geral da República o
Dr. DANIEL JOSÉ MESQUITA MONTEIRO DIAS, 4º Promotor de
Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, dispensando-o do exercício das
suas atribuições perante o Ministério Público de Pernambuco, durante o
período de 26/09/2023 a 25/09/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

Ementa: Institui o Grupo de Apoio e Assistência a Membras e Servidoras
em situação de violência doméstica e familiar do Ministério Público do
Estado de Pernambuco (GAVID).

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de
1994, e demais dispositivos aplicáveis:

CONSIDERANDO que a segurança institucional é condição para se
garantir a independência das atribuições ministeriais, pela interpretação
do art. 10 da Declaração Universal dos Direitos Humanos, bem como do
art. 14, 1, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, previsto
no Decreto nº 592, de 06.07.92;

CONSIDERANDO que o Brail é signatário da Convenção sobre a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres -
CEDAW, de 1979 e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir
e Erradicar a Violência contra a Mulher - Convenção de Belém do Pará -
1994;

CONSIDERANDO os termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal
Brasileira de 1988, que impõe ao Estado o dever de assegurar a
assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando
mecanismos para coibir a violência no âmbito das suas relações;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, que cria
mecanismos para prevenção e repressão da violência doméstica e
familiar contra a mulher;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de protocolo integrado de
prevenção e medidas de segurança voltados ao enfrentamento à
violência doméstica praticada em face de membras e servidoras do
Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, o Grupo de Apoio e Assistência às Membras e Servidoras
em situação de Violência Doméstica e Familiar (GAVID) e o Protocolo
Institucional de Enfrentamento à Violência de Gênero no Ministério
Público do Estado de Pernambuco (PROVID).

 § 1º O GAVID será composto por:

 I – Um(a) Procurador(a) de Justiça, que atuará como coordenador(a);

II – Um(a) Promotor(a) de Justiça;

III – Um(a) representante do Núcleo de Apoio à Mulher (NAM);

IV – Um(a) representante da área de comunicação social;

V – Um(a) representante da área de segurança institucional; e
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VI – Um(a) representante da área de apoio à saúde.

Art. 2º Compete ao GAVID:

I - patrocinar a criação, por meio da área de comunicação social, de
campanhas, publicações e informativos tratando sobre a temática da
violência doméstica e familiar, direcionados especificamente ao público-
alvo, com ênfase à:

a) divulgação ampla acerca dos canais de denúncia, atendimento e
suporte existentes no âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

b) divulgação ampla acerca da rede de atendimento à mulher vítima de
violência doméstica no âmbito dos sistemas de segurança pública, de
justiça, de saúde, de assistência social e de outros que venham a ser
criados;

c) divulgação ampla dos protocolos de identificação, prevenção e
primeiras medidas a serem tomadas pela membra ou pela servidora,
inclusive no tocante à violência psicológica e moral, com orientação para
a prevenção contra o uso de instrumentos de intimidação por meio de
exposição de intimidade, uso de redes sociais ou qualquer outro
mecanismo de exposição da promotora ou procuradora de Justiça ou da
servidora, mormente que tenham por objetivo gerar prejuízo profissional
ou macular a honra da mulher vítima.

II - celebrar termos de cooperação e parceria com outros órgãos,
inclusive em âmbito estadual e municipal, a fim de tornar mais céleres e
eficazes as medidas de segurança implementadas;

III - viabilizar o acolhimento e atendimento inicial à vítima, através do
Departamento Ministerial de Apoio e Saúde (DEMAS), inclusive fora do
horário de expediente administrativo, observadas as condições de
privacidade, segurança, discrição, sigilo e, no que couber, o disposto no
Capítulo II da Lei nº 11.340/2006;

IV - prestar informações ao Comitê de Segurança Institucional (CSI) do
Ministério Público de Pernambuco sobre os casos concretos de violência
doméstica e familiar, para que este avalie a possibilidade de
implementação de medidas de proteção, em favor das membras,
servidoras e respectivos familiares em situação de risco;

V - realizar, por meio das áreas de segurança institucional, o
planejamento e a execução das medidas de proteção autorizadas pelo
Comitê de Segurança Institucional e pelo Subcomitê de Segurança de
Pessoas, em favor das membras, servidoras e respectivos familiares em
situação de risco;

VI - implementar, por meio das áreas de apoio à Saúde e à Assistência
Social, protocolos integrados de saúde, apoio psicológico e assistência
social, com o objetivo de acompanhar o andamento da saúde física e
mental das mulheres vítimas e de seus dependentes;

VII - realizar cursos de formação e atualização para as equipes
mul t id isc ip l inares  vo l tadas  à  ident i f i cação,  p revenção e
acompanhamento  dos  casos  de v io lênc ia  à  mulher ;

 VIII - promover cursos de defesa pessoal às membras e servidoras do
Ministério Público de Pernambuco.

Art. 3º O GAVID poderá prestar atendimento às vítimas que atuem como
colaboradoras, estagiárias e voluntárias do Ministério Público de
Pernambuco.

Art. 4º Todos(as) membros(as) e os servidores(as) envolvidos(as) nos
procedimentos prescritos nesta Portaria subscreverão termo de
confidencialidade em que conste o compromisso de não divulgar
assuntos de foro íntimo de que venham a tomar

conhecimento, salvo quanto ao estritamente necessário ao cumprimento
da política de apoio e assistência às vítimas.

Art. 5º O GAVID manterá um banco de dados para mapeamento das
situações de risco referentes à violência doméstica envolvendo
membras e servidoras, resguardado o sigilo.

Art. 6º O GAVID poderá atuar em parceria com a Escola Superior do
Ministério Público de Pernambuco, desenvolvendo projetos de oficinas,
eventos e divulgação das suas atividades.

Art. 7º Os casos omissos serão solucionados pela Procuradoria-Geral
de Justiça do Ministério Público de Pernambuco.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a atual composição da Comissão Ministerial de
Gestão Ambiental, designada pela Portaria POR-PGJ nº 393/2021,
publicada no Diário Oficial em 22/02/2021;

CONSIDERANDO a solicitação constante no processo SEI nº
19.20.1023.0013617/2023-76;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Publicar a nova composição da Comissão Ministerial de Gestão
Ambiental:

Rejane Strieder Centelhas - Presidente;
Alexandre Bahia Vanderlei, matrícula nº 188.785-8, Analista Ministerial –
Área Arquitetura;
Ana Cristina Novaes Ferraz, matrícula nº 188.757-2, Engenheira
Química;
Leonardo Martins Rodrigues Dourado, matrícula nº 188.648-7, Analista
Ministerial - Área Publicidade;
Maria Juliana de Almeida Moraes, matrícula nº 188.878-1, Técnica
Ministerial – Área Administrativa.

II – Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o adicional
previsto no artigo 4º da Lei 13.536/2008, de 08/09/2008 e suas
alterações posteriores;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se a Portaria POR-PGJ nº 123/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.273/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 460001/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 04/08/2023
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do
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requerente, programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa
necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos do que
dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez
dias, no período de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos termos do
que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º,
da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110
da Lei Complementar nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias
de férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado,
conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460233/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 04/08/2023
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 21 a 30/09/2023 e 01 a
10/10/2023, conforme o disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa
nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459667/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 04/08/2023
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de novembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/11/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460288/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: SYLVIA CÂMARA DE ANDRADE
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 16 a 25/10/2023 e 11 a
20/12/2023, conforme o disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa
nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460450/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460445/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: ANA MARIA MOURA MARANHÃO DA FONTE
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460374/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 460402/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460395/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: FRANCISCA MAURA FARIAS BEZERRA
SANTOS
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 10 e
14/08/2023, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 460387/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460382/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: CLÁUDIA RAMOS MAGALHAES
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460357/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460263/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: ANA CLÁUDIA DE MOURA WALMSLEY
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 460239/2023
Documento de Origem: Eletrônico

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 460240/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: GEORGE DIOGENES PESSOA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2023. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 459663/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: JOSENILDO DA COSTA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 02 a 11/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459442/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO
FERNANDES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459605/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: CRISLEY PATRICK TOSTES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos

termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo
prazo de dez dias, no período de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu
pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez dias, nos
termos do que dispõe o art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e
art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que
dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente da requerente
da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros
10 (dez) dias, no período de 11 a 20/09/2023, restando 10 (dez) dias
para gozo em 11 a 20/12/2023. À CMGP para implantação do valor
devido em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o
valor do terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 460126/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: JOÃO ALVES DE ARAÚJO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de agosto/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro, a partir do dia 12/10/2023. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 460066/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/08/2023
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de outubro/2023. À CMGP para anotar e arquivar.
Procuradoria-Geral de Justiça, 07 de agosto de 2023.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.0739.0018542/2023-80
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 04/08/2023
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 2.256,00, bem como de passagens
aéreas, ao Dr. SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA, Promotor de Justiça
Criminal da Capital, para participar de reunião presencial do CNMP
sobre a Política e Plano de Inteligência do Ministério Público Brasileiro, a
se realizar em Brasília-DF, nos dias 14 e 15/08/2023, devendo o
membro cumprir a determinação contida no artigo 10º da citada
resolução (fazer a comprovação da realização da viagem, à CMFC, no
prazo de 15 dias). Ao apoio do Gabinete para providências e, depois,
encaminhe-se à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Procuradoria-Geral de Justiça, 07 de agosto de 2023.

DESPACHOS PGJ/CG Nº 220/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 825/2022, publicada no DOE em 26/08/2022, na
modalidade parcial 02 dias;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0619.0018157/2022-56, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, da servidora
Isabele Fernandes da Mata, Assessor de Membro, matricula nº 190.307-
1, lotado na 10ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, modalidade
parcial 02 dias, no período de 01/09/2023 a 31/08/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 10ª Promotoria de Justiça Criminal
da Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às
atividades diárias.

PORTARIA Nº SUBADM 939/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,07 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 781/2022, publicada no DOE em 17/08/2022, na
modalidade parcial;

Considerando a anuência da chefia imediata no processo SEI nº
19.20.0620.0016264/2022-33, para continuidade das atividades em
teletrabalho;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o período de atividades em Teletrabalho, do servidor
Matheus Bezerra de Moura Lago, Assessor de Membro, matricula nº
190.355.1, lotado na Promotorias de Justiça Cíveis da Capital,
modalidade integral, no período de 01/09/2023 a 31/08/2024;

II - O servidor em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022;

III – O servidor deverá encaminhar mensalmente, até o 5º dia útil de
cada mês, a Divisão Ministerial de Gestão do Teletrabalho, relatório de
atividades/entregas, após avaliação e inclusão de termo de
monitoramento por parte do gestor da unidade auxiliada, de acordo com
o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, o servidor em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

PORTARIA Nº SUBADM 940/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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V – O servidor deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada 11ª Promotoria de Justiça Cível da
Capital, bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades
diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 31/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,07 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 506/2023,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais e Assessores de Membro do
Ministério Público, desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério
Público de Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura
dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio técnico jurídico;

CONSIDERANDO os requerimentos encaminhados pelos servidores Rui
Barbosa, técnico ministerial assessor FGMP4, matrícula 188006-3 e Rita
de Cássia Nascimento de Santana Barros, técnico ministerial assessor
FGMP4, matrícula, 189471-4;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I – Autorizar os servidores: Rui Barbosa, técnico ministerial assessor
FGMP4, matrícula 188006-3 e Rita de Cássia Nascimento de Santana
Barros, técnico ministerial assessor FGMP4, matrícula, 189471-4, para
realização de serviço extraordinário a partir da data da publicação, nos
respectivos cargos vinculados;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 941/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço e a conveniência da
Administração;

PORTARIA Nº SUBADM 942/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

RESOLVE:

I – Dispensar a Analista Ministerial Daniella Cordeiro Cruz Silva Santos,
matrícula nº 188.790-4, do serviço extraordinário autorizado junto a
Escola Superior do Ministério Público, nos termos da Portaria SUBADM
nº 634/2023.

II - Autorizar a realização de serviço extraordinário pela Analista
Ministerial acima referida junto a GEMAT – Gerência Executiva
Ministerial de Apoio Técnico.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07  de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria SUBADM nº 769/2023,
autorizando a realização de serviço extraordinário de 20 (vinte) horas
mensais por Analistas Ministeriais (Área Serviço Social e Psicologia),
desde que integrantes do quadro efetivo do Ministério Público de
Público, nos termos do Art. 31 da Lei nº 12.956/05 (Estrutura dos
Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos,
carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco) para
atuarem nas unidades ministeriais que não dispõem de força de trabalho
de apoio;

CONSIDERANDO os requerimentos encaminhados pelos servidores
Maria Luiza Duarte Araújo, Analista Ministerial – Serviço Social,
matrícula 188663-0 e Tarcísio Gomes Dutra, Analista Ministerial -
Psicologia, matrícula, 189489-7;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e a conveniência
da Administração;

RESOLVE:

I – Autorizar os servidores: Maria Luiza Duarte Araújo, Analista
Ministerial – Serviço Social, matrícula 188663-0 e Tarcísio Gomes Dutra,
Analista Ministerial - Psicologia, matrícula, 189489-7, para realização de
serviço extraordinário a partir da data da publicação, nos respectivos
cargos vinculados;
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 943/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

CONSIDERANDO a necessidade dos Plantões Ministeriais serem

PORTARIA Nº SUBADM 944/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao
desempenho das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas,
conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa
PGJ-005/2002, publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e
disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

CONSIDERANDO o teor da comunicação enviada pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 10ª Circunscrição com Sede em Nazaré
da Mata;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 908/2023 de
02/08/2023 para:

II  - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 04/2023 - NEP, datada
de 25/07/2023 e protocolada sob nº 19.20.110000993.0017505/2023-40;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as servidoras CELINA ANGÉLICA DE ALMEIDA CRUZ,
Analista Ministerial – Área Processual, matrícula nº 188.846-3, e
MELINA FRANÇA CABRAL, Analista Ministerial – Área Ciências
Contábeis, matrícula nº 188.815-3, para perceberem o Adicional de
Assessoramento Técnico da SubProcuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Jurídicos, previsto no Art. 32-A da Lei nº 12.956/2005,
acrescido pelo Art. 1º da Lei nº 14.031/2010, durante o período de
01/07/2023 a 31/12/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 945/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público em 03/02/2023,

CONSIDERANDO o constante na alínea “f” do inciso II da

PORTARIA Nº SUBADM 946/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

Portaria POR-PGJ nº 506/2023, de 02/02/2023 e publicada em
03/02/2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de
dezembro de 2005;

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016
de 19/01/2016, publicada no DOE em 20/01/2016;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria da Prefeitura Municipal de
Paulista nº 1.260 do dia 07 de julho de 2023, que colocou à disposição
do Ministério Público do Estado de Pernambuco a servidora GILKA
PRISCILA LOPES CUNHA, matrícula nº 014577, com ônus para o órgão
de origem, a partir de 03 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO, a inda,  os  termos do Processo Sei  nº
19.20.0527.0021069/2022-24, protocolado nesta Procuradoria-Geral de
Justiça em 05 de setembro de 2022.

RESOLVE:

I - Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública GILKA
PRISCILA LOPES CUNHA, Assistente Social, pertencente ao quadro de
pessoal da Prefeitura Municipal de Paulista ora à disposição desta
Procuradoria-Geral de Justiça, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 005/2016;

II - Conceder o auxílio-refeição, observando o disposto na Instrução
Normativa PGJ nº 002/2016, art. 1º; publicada no DOE em 20/01/2016;

III - Lotar a servidora na Promotoria de Justiça de Paulista;

IV - Esta portaria retroagirá ao dia 24 de julho de 2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,07 de agosto de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1100
Assunto: Solicitação de Informações nº 015/23
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1101
Assunto: Solicita agendamento de reunião
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): Sophia Wolfovitch Spinola
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para análise e providências.

Protocolo Interno: 1102
Assunto: Notícia de Fato nº 027/23
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1103
Assunto: Comunicação

DESPACHO CG Nº 139/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): Marco Aurélio Farias da Silva
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa para arquivamento.

Protocolo Interno: 1104/23
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1105/23
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1106/23
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/08/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Resposta ao Ofício 512/23
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Acolho o pronunciamento do Corregedor-Auxiliar. Determino
o arquivamento das presentes peças.

Protocolo: (...)
Assunto: - Solicitação de acesso ao SEEU
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a):  CAODEFSOCIAL
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Novos Formulários de Inspeção
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 043/23
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 024/23
Data do Despacho: 04/08/23
Interessado(a): 1º Promotoria de Justiça Cível de Caruaru
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.017/2021 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE REJEIÇÃO Nº. 034/2023

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2020

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 02059.000.017/2021
Recife, 26 de julho de 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDC da Capital detém atribuição na tutela
das Fundações e Entidades de Assistência Social;

CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010, o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.

CONSIDERANDO o disposto no art. 66, do Código Civil, bem como, o
disposto no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da Resolução (RES)
PGJ nº. 008/2010;

CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo em epígrafe,
instaurado com o objetivo de analisar a prestação de contas do ano-
base de 2020, da Fundação PARANÃ BUC;

CONSIDERANDO que o setor de contabilidade deste órgão de
execução emitiu o Parecer nº. 063/2023/PJFEIS/MPPEE, por meio da
qual concluiu que a prestação de contas em questão NÃO pode ser
considerada “formalmente correta”;

RESOLVE

REJEITAR, com esteio no art. 34, inciso I, e art. 37 e ss., todos da
Resolução (RES) PGJ nº. 008/2010, a Prestação de Contas de 2020 e,
oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;

C) NOTIFIQUE-SE  a Fundação, preferencialmente por correio
eletrônico, comunicando-lhe da rejeição das contas;

D) ENCAMINHE-SE na notificação a cópia desta Resolução e do
Parecer Técnico supracitado.

CUMPRA-SE.

Recife,  26 de julho de 2023

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01574.000.010/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01574.000.010/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127 e art. 129, incisos
III, VI, IX, da Constituição da República; art. 13 e

PORTARIA Nº 01574.000.010/2023
Recife, 4 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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art. 77, da Lei nº 6.015/1973; art. 1º, inciso IV e art. 8º, parágrafo
primeiro, da Lei nº 7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993;
art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017; art. 4º, inciso IV,
alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994 e art. 8º, inciso II,
da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA
PÚBLICA, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas que se
seguem:
OBJETO: acompanhando da situação da gestão administrativa dos
cemitérios não administrados pelo Município de Itaíba/PE.
CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução CSMP nº 003/2019,
segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido prazo
deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação
civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;
CONSIDERANDO a tramitação da presente notícia de fato no âmbito
desta Promotoria de Justiça, instaurada inicialmente para colher
informações sobre os motivos que ocorrem sepultamentos sem a
lavratura da certidão de óbito e que gera
ajuizamento de ações judiciais de registro tardio de óbito em tramitação
na Vara Única de Itaíba;
CONSIDERANDO que a Lei nº 6.015/73 determina que “art. 77-
Nenhum sepultamento será feito sem certidão do oficial de registro do
lugar do falecimento ou do lugar de residência do de cujus, quando o
falecimento ocorrer em local diverso do seu domicílio, extraída após a
lavratura do assento de óbito, em vista do atestado de médico, se
houver no lugar, ou em caso contrário, de duas pessoas qualificadas
que tiverem presenciado ou verificado a morte”;
CONSIDERANDO que o Município de Itaíba possui uma extensa área
rural e, após mapeamento foi identificado a existência de cemitérios não
administrados pela gestão municipal, que estão localizados nos Sítios:
01.Mamoeiro, 02.Cachoeira Grande, 03.Areias, 04.Vilãozinho, 05.Olho
D'água, 06.Craíbas, 07.Lambedor, 08.Pedra de Fogo, 09. Sítio Saco,
10.Barrocão, 11.Facão, 12.Povoado Salgado, 13.Sítio Sobrado, 14.Sítio
Estreito, 15.Povoado Lagoinha;
CONSIDERANDO que cabe, em regra, ao   ente municipal a supervisão
e administração dos cemitério;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com o levantamento
das informações, acompanhando a situação da gestão administrativa
dos cemitérios não administrados pelo Município;
RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo para Acompanhamento de Política Pública e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde
logo, a adoção das seguintes providências:
01. Oficie o Município de Itaíba requisitando todo o regramento legal
atualizado municipal que regulamenta os serviços funerários, cemiteriais
e de cremação, concedendo o prazo de 20 (vinte) dias úteis para envio
de resposta.
02. Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAO Saúde, bem como à Secretaria
Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
Cumpra-se.
Itaíba, 04 de agosto de 2023.
Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
02050.000.853/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 3ª Promotoria de
Justiça de Igarassu. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:
Mariana Lamenha Gomes de Barros. CARGO:  3º Promotor de Justiça
de Igarassu. CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:  Informação Pessoal.

PORTARIA Nº 02050.000.853/2022.
Recife, 3 de agosto de 2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.000.853/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente  Inquérito Civil com o fim de investigar possível
ausência de transparência na comunicação com o Banco Digital NEXT.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO a denúncia de possível ausência de transparência
praticada por Banco Digital em face de consumidor.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de colher provas e
informações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Consumidor, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
2. seja acostado aos autos confirmação do recebimento do expediente
nº 02050.000.853/2022-0008.

Cumpra-se.

Igarassu, 03 de agosto de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça. Órgão comunicado: SECRETARIA-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO
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Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar possíveis
irregularidade no oferecimento de emprego a particular pela Prefeitura
de Araçoiaba.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO a denúncia encaminhada a este Órgão Ministerial
relatando eventual irregularidade na proposta de emprego a particular
pela Prefeitura de Araçoiaba.

RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de  colher provas,
visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais  cabíveis,
conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja notificada a denunciante no endereço residencial acostado aos
autos para que informe maiores detalhes da denúncia, tais como e-mail,
telefone e/ou nome completo da pessoa que manteve contato no Órgão
da Prefeitura;

3. seja oficiada a Procuradoria-Geral de Araçoiaba para esclarecer o
objeto da
denúncia, tão somente no tocante aos quatro primeiros parágrafos da
reclamação.

Cumpra-se.

Igarassu, 03 de agosto de 2023.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça. Órgão comunicado: SECRETARIA-GERAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.142/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE IC
Inquérito Civil 02053.001.142/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
18º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na
Proteção e
Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas atribuições que são
conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério
Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº.
12/94 e,
CONSIDERANDO o disposto n Ofício Ouvidoria Arpe nº 012/2023, o
qual
apresenta as demandas/reclamações dos consumidores de energia
elétrica da
Neoeenrgia Pernambuco segundo dados do Sistema de Gestão da
Ouvidoria (SGO) da
ANEEL no ano de 2022,  observando-se que as duas maiores
frequências de
reclamações no ano de 2022 foram associadas à conexão, 194 casos
ou 12,84%, e ao
faturamento, 390 casos ou 25,81%, dos Mini e Micro Geradores
Distribuídos (MMGD)
de natureza fotovoltaica.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como
princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a todos existência
digna, nos
ditames da justiça social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso
V, do artigo
170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por
objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito
a vida, à sua
dignidade, saúde e segurança e a proteção de seus interesses
econômicos e a melhoria
de sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art.
4º, CDC);
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL em face da
COMPANHIA
ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE - NEOENERGIA para
investigar indícios de
irregularidades na conexão e faturamento dos Mini e Micro Geradores
Distribuídos
(MMGD) de natureza fotovoltaica (energia solar) em desconformidade
com a Lei 14.300
/2022, adotando a secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:
1) Oficie-se a Agência de Regulação de Pernambuco (ARPE) para que,
no prazo
de 10 (dez) dias, encaminhe as reclamações objeto do presente
inquérito apresentadas
nos últimos 12 meses;
2) Após, oficie-se a investigada para que, no prazo de 10 (dez) dias,
apresente
esclarecimentos quanto às reclamações dos consumidores sobre
irregularidades na
conexão e faturamento dos Mini e Micro Geradores Distribuídos
(MMGD) de natureza
fotovoltaica (energia solar);
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3) Comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério
Público;
4) Encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
geral em
assuntos administrativos e ao CAOP-Consumidor, para fins de
publicação no Diário
Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento, respectivamente;
5) Proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do
MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Recife, 07 de agosto de 2023.
Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.108/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 056/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8. º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8.º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;
CONSIDERANDO que a FMSA - Hospital Maria Lucinda - Fundação
Manoel da Silva Almeida encaminhou a esta Promotoria de Justiça ofício
nº. 114/2022, requerendo autorização para averbação da Ata da
Assembleia Geral Ordinária, realizada em 31 de março de 2023,
versando sobre a Demonstração Financeira do ano de 2022 da matriz
Hospital Maria Lucinda e filiais;  Prestação de contas do conselho diretor
2022; Relatórios circunstanciados das atividades e da situação
econômico-financeira do ano de 2022 e assuntos correlatos;
CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;
CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quorum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;
Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

PORTARIA Nº n. 02058.000.108/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;
d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9.º, da
RES nº. 03/2019 do CSMP.
e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;
f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.
CUMPRA-SE.
Recife,  07 de agosto de 2023.
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.121/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01673.000.121/2023
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no art. 127, art. 129, incisos
III, VI, IX e art. 196 da Constituição da República; art. 1º, inciso IV e art.
8º, parágrafo primeiro, da Lei nº 7.347 /1985; art. 25, inciso IV e art. 26,
inciso I, da Lei nº 8.625/1993; art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº
174/2017; art. 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei Complementar Estadual nº
12/1994 e art. 8º, inciso II, da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE
POLÍTICA PÚBLICA, pelos fatos e fundamentos expostos nas linhas
que se seguem:
OBJETO: necessidade de acompanhamento da implementação de
melhorias na segurança da portaria, proteção de entrada permitida e
não permitida e o controle de acesso do Hospital Municipal João Vicente
em Itaíba/PE, visando proteção e ordem no ambiente;
CONSIDERANDO o teor do art. 3º, da Resolução CSMP nº 003/2019,
segundo o qual será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
seu recebimento, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por até 90
(noventa) dias, e que na hipótese de vencimento do referido prazo
deverá ser promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva ação
civil pública ou sua conversão em procedimento próprio;
CONSIDERANDO a tramitação da presente notícia de fato no âmbito
desta Promotoria de Justiça, instaurada inicialmente para colher
informações sobre a entrada de pessoas não autorizadas na áreas
restritas do hospital;
CONSIDERANDO que nos finais de semana, quando ocorre mais
acidentes de trânsito com vítimas, há dificuldade em se manter a ordem
na portaria do hospital, fato que ocasiona insegurança aos profissionais
de saúde e a população;
CONSIDERANDO o pouco efetivo policial existente na cidade;
CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com o levantamento
das informações, com finalidade de fomentar melhorias na segurança e
controle de acesso do Hospital Municipal;
RESOLVE converter a referida Notícia de Fato em Procedimento
Administrativo para Acompanhamento de Política Pública e promover as
diligências indispensáveis à instrução do feito,
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determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) Oficie-se a Prefeitura de Itaíba requisitando informações de quais
tipos de segurança e controle de acesso na portaria são utilizados no
Hospital Municipal João Vicente, concedendo-se o prazo de 20(vinte)
dias;
2) Remeta-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional – CAO Saúde, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP.
  Cumpra-se.
Itaíba, 07 de agosto de 2023.
Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.505/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.505/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa e
cidadania residual, no uso de  suas atribuições legais e constitucionais,
em especial o artigo  129, II e III, da Constituição Federal, Lei
Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993, Resolução CSMP
003/2019, e
CONSIDERANDO que o artigo  229, da Constituição Federal dispõe que
os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice,
carência ou enfermidade.
CONSIDERANDO que o artigo  230, da Carta Magna dispõe que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida, bem como que
(§ 1º) os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e
seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições
de liberdade e dignidade;
CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO  que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação,  violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;
CONSIDERANDO que o CRAS encaminhou relatório  referente à
pessoa idosa Maria do Socorro da Silva., residente em Caruaru, que se
encontra em situação, em tese, risco pessoal e vulnerabilidade social
decorrente de abandono familiar havendo necessidade de apurar fato
que enseje a tutela de  direitos individuais indisponíveis, consoante
narrativa constante dos autos;
Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis,  conforme

PORTARIA Nº nº 01884.000.505/2023
Recife, 18 de julho de 2023

artigo 8.º, III, da RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019).
Resolvo,  ainda, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Oficie-se a Gerência Municipal de Atenção a Saúde do Idoso para a
imediata avaliação da saúde da pessoa idosa, com apresentação do
respectivo diagnóstico médico, com o intuito de constatar eventual
deficiência física, sensorial, intelectual ou mental, sua condição de
saúde, e o indicativo de tratamento , em 20 (vinte) dias;
2.  Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pelas
pessoas idosas, tipo, valor recebido, existência de eventuais
empréstimos consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa,
dentre outros, enviando resposta, com fulcro no art. 74, V, da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), em 20 (vinte) dias;
3.  Oficie-se ao CREAS para elaboração de relatório técnico apontando
a situação encontrada e a solução adequada ao caso com os
encaminhamentos e acompanhamento que se fizerem necessários;
4.  Solicite-se relatório da analista ministerial em assistência social;
5.  Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional da Cidadania do Ministério Público de
Pernambuco(CAOP Cidadania) e à SubProcuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial;
6.  Comunique-se ao Conselho Municipal da Pessoa Idosa para o devido
acompanhamento;
7.  Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria-Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.
 Cumpra-se.

Caruaru, 18 de julho de 2023.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.989/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.989/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a regularização da climatização e o reparo de
mofo no âmbito da Escola Municipal Paroquial Cristo Rei
CONSIDERANDO o teor da manifestação da Sra.  Sandra Cristina
Gomes da Silva, perante a Ouvidoria do MPPE, em 29.03.2023, na qual
há o relato de irregularidades na climatização e a presença de mofo na
Escola Municipal Paroquial Cristo Rei;
CONSIDERANDO que, instada a se manifestar, a Secretaria Municipal
de Educação demonstrou que regularizou em parte os problemas
estruturais supracitados  (vide NT 38/2023-SEINFRA);
CONSIDERANDO que, em 13.07.2023, a noticiante informou à esta
Promotoria de Justiça que foram instalados ventiladores em todas as
salas, mas os ares condicionados da Sala de Recursos Multifuncionais e
da sala do 5º ano continuam

PORTARIA Nº nº 01891.000.989/2023
Recife, 14 de julho de 2023
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quebrados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infraestrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regularização da climatização e o reparo de
mofo no âmbito da Escola Municipal Paroquial Cristo Rei";
2) Oficiar  à Secretaria Municipal de Educação, requisitando-lhe  as
medidas administrativas adotada para consertar os  ares condicionados
da Sala de Recursos Multifuncionais e da sala do 5º ano continuam
quebrados, bem como o reparo dos mofos, no âmbito da Escola
Municipal Paroquial Cristo Rei no prazo de 10 (dez) dias úteis;
3) Cientificar a noticiante, o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a
respeito da instauração do presente procedimento;
4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 14 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.010/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.010/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

PORTARIA Nº nº 01891.002.010/2023
Recife, 17 de julho de 2023

OBJETO: acompanhar a regular execução do PNAE no âmbito da rede
estadual de educação
CONSIDERANDO o teor do Pronunciamento nº 02/2023-GEMAT, no
qual a Nutricionista Ministerial ressalta a necessidade de colher dados
atualizados acerca dos indicadores de desempenho da execução do
PNAE no âmbito da rede estadual de educação;
CONSIDERANDO que a SEE-PE informou, mediante a NT 122/2022-
Gerência Técnica de Administração dos Contratos, que providenciaria
uma geladeira, um fogão com forno, um liquidificador industrial e um
freezer para o  Centro de Atendimento Educacional Especializado do
Recife - CAEER;
CONSIDERANDO que a pasta estadual também relatou que, em
27.10.2022, haviam, no quadro técnico de nutricionistas da SEE-PE, 5
funcionários na GRE Recife
Norte, 7 na GRE Recife Sul e 19 na Sede, quando, cfe. os parâmetros
estabelecidos pela a Resolução CFN nº 465/2010, seriam necessários
19 na GRE Recife Norte e 23 na GRE Recife Sul;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 208, inciso
VII, estabelece que "Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de: ... VII - atendimento ao educando, em
todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde";
CONSIDERANDO que o texto constitucional também determina que
"Art. 212. ... § 4º Os programas suplementares de alimentação e
assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com
recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos
orçamentários";
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 26, § 9º-A, da Lei nº
9.394/1996, "Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino
fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabelecimento
escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos
educandos. ... § 9º-A.  A educação alimentar e nutricional será incluída
entre os temas transversais de que trata o caput";
CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 71, inciso IV, da lei
supramencionada, no sentido de que "Art. 71. Não constituirão despesas
de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas com:
...  IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
social";
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a regular execução do PNAE no âmbito da
rede estadual de educação";
2) Oficiar à SEE-PE, encaminhando-lhe cópia da presente portaria e do
Pronunciamento nº 02/2023-GEMAT, requisitando-lhe o que se segue
no prazo de 10 (dez) dias úteis:
2.1) dados atualizados acerca dos indicadores de desempenho da
execução do PNAE no âmbito da rede estadual de educação;
2.2) as medidas administrativas adotadas para garantir uma
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geladeira, um fogão com forno, um liquidificador industrial e um freezer
para o  Centro de Atendimento Educacional Especializado do Recife -
CAEER;
2.3) pronunciamento acerca de eventual abertura de concurso público
para contratação de nutricionistas para o quadro técnico da pasta
estadual de ensino;
3) Cientificar o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

 Cumpra-se.

Recife, 17 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01897.000.084/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
RECOMENDAÇÃO 001/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infra-assinado, no exercício de suas atribuições
constitucionais, com fulcro no art. 129, inciso II, e art. 227, da
Constituição Federal, art. 201, inciso VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, arts. 25, VI, e 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
atualizada pela Lei Complementar nº 21/98;
CONSIDERANDO a previsão expressamente contida na Lei Federal nº
8.069/90, em seu art. 201, incisos VI e VIII, § 5º, alínea “c”, da Lei nº
8.069/90, pela qual compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis,
bem como efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços
públicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente,
fixando prazo razoável para sua perfeita adequação;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA, ao
regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar
em data unificada em todo território nacional, fixa uma série de
providências a serem tomadas pelos Conselhos Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente e pelo Poder Público local, no sentido de
assegurar a regular realização do pleito;
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.696/2012 promoveu diversas
alterações na Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
assegurando direitos sociais e determinando que a partir do ano de
2015 os membros do Conselho Tutelar devem ter seus representantes
eleitos em um processo unificado de escolha, em todo o território
nacional;
CONSIDERANDO que, conforme o art. 5º, III, da Resolução nº 231/2022
do CONANDA,  cabe ao Ministério Público fiscalizar o Processo de
Escolha dos Membros do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO, no entanto, que a função fiscalizadora do Ministério
Público se limita à sua função Constitucional de  “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia” (art.129, II, CF), e de se defender o regime
democrático (art. 127, caput, da CF);
CONSIDERANDO, ainda, que o Ministério Público possui o dever
institucional de garantir o regular funcionamento dos Conselhos
Tutelares e do seu processo de escolha, a partir da fiscalização do
funcionamento e das atividades da Comissão Especial Eleitoral do
COMDACO, a quem de fato cabe à fiscalização administrativa primária;
CONSIDERANDO que o período de campanha iniciado em 31/07/2023,
conforme edital (republicação) do Processo de Escolha para Membros
do Conselho Tutelar;

PORTARIA Nº nº 01897.000.084/2022
Recife, 1 de agosto de 2023

CONSIDERANDO que a Resolução nº 231/2022 do CONANDA prevê,
em seu art. 8º, uma série de condutas que, se praticadas, “poderão ser
consideradas aptas a gerar a inidoneidade moral do candidato” (§7º):
Art. 8º A relação de condutas ilícitas e vedadas seguirá o disposto na
legislação local com a aplicação de sanções de modo a evitar o abuso
do poder político, econômico, religioso, institucional e dos meios de
comunicação, dentre outros.
1º Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos,
imputando-lhes responsabilidades nos excessos praticados por seus
apoiadores.2º A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos
constando apenas número, nome e foto do candidato e curriculum
vitae.3º A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada
candidato, sem possibilidade de constituição de chapas. 4º Os
candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a
ordem pública ou particular. 5º A veiculação de propaganda eleitoral
pelos candidatos somente é permitida após a publicação, pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da relação final e
oficial dos candidatos considerados habilitados. 6º É permitida a
participação em debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade
de condições a todos os candidatos. 7º. Aplicam-se, no que couber, as
regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal nº
9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes
vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade
moral do candidato:
I- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos
de comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9º, da
Constituição Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de
Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou
inscrições em qualquer local público;
IV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o
pleito, de inaugurações de obras públicas;
V- abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização
da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos
no processo de escolha;
VI- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das
candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos
da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
VII- favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou
utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços
da Administração Pública;
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em
vestuário;
IX- propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de
eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique
a higiene e a estética urbanas; considera-se aliciamento de eleitores por
meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor
de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor; considera-se propaganda enganosa a promessa de
resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho
Tutelar, a criação de expectativas na população que, sabidamente, não
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer
outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir,
com isso, vantagem à determinada candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som,
luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras
formas de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.
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8º A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor
identificado ou identificável na internet é passível de limitação quando
ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente
inverídicos. 9º A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada
nas seguintes formas:
I- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado,
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido
no País;
II- por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III- por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou
editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não
utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
10 No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I- Utilização de espaço na mídia;
II- Transporte aos eleitores;
III- Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de
comício ou carreata;
IV- Distribuição de material de propaganda política ou a prática de
aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do
eleitor;
V- Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
11 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e
silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada
exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 12
Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias
referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo,
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o
recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a
ampla defesa e o contraditório, na forma de resolução específica. 13 Os
recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão
analisados e julgados pelo Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
CONSIDERANDO que as normas gerais do processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar, incluídas as regras de divulgação do
processo de escolha, devem, por força do art. 139 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, estar disciplinadas em Lei Municipal, onde
estarão indicadas as condutas permitidas, as vedadas e as suas
respectivas sanções;
CONSIDERANDO, no entanto, que, no município de Olinda, não há
previsão na legislação específica a respeito  das condutas vedadas aos
candidatos, bem como as respectivas sanções administrativas;
CONSIDERANDO que a Lei Eleitoral não é integralmente aplicável ao
processo de escolha para membro do Conselho Tutelar, dadas as
peculiaridades do pleito. Embora seja viável a utilização das disposições
eleitorais gerais, que servirão de parâmetro para se estabelecer as
condutas vedadas, sobretudo quanto à propaganda durante o processo
de escolha, entende-se incabível a aplicação de sanções (sobretudo as
de natureza penal) descritas na referida legislação aos candidatos
transgressores, persistindo, no entanto, a possibilidade de sua exclusão
do certame, a depender do caso, por violação do requisito legal da
idoneidade moral (art. 133, inc. I, ECA; e art. 8º, §7º, da Resolução n.
231/2022 do Conanda);
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das condutas dos
candidatos durante o período de campanha, notadamente quanto à i.
propaganda; ii. ao abuso de poder econômico, político, institucional e
religioso; iii. a vinculação político partidária das candidaturas e a
utilização dos partidos políticos para favorecer candidatos ao Conselho
Tutelar; entre outras condutas e suas respectivas sanções, em
conformidade com as regras da Resolução nº 231/2022 do CONANDA;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO RESOLVE
RECOMENDAR  à COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL de Olinda que:
Elabore e expeça Resolução própria, com base também na Resolução
nº 231 /2022 do Conanda, onde constem as regras

mínimas a serem observadas pelos candidatos durante o período de
campanha eleitoral e na data da eleição;Informe DIRETAMENTE aos
candidatos a respeito dos termos da Resolução, enviando-lhes cópia
do referido documento, com a respectiva confirmação de recebimento;
Dê ampla divulgação da Resolução, em sites oficiais, redes sociais, etc.
DETERMINA, ainda:
A remessa da presente Recomendação à Comissão Especial Eleitoral e
ao COMDACO - Conselho de Direito da Criança e do Adolescente de
Olinda, solicitando informar, no prazo de até 10 dias, sobre seu
acatamento e as medidas adotadas para sua observância;A remessa de
cópias desta Recomendação às coordenações dos Conselhos Tutelares
de Ol inda, para conhecimento;A remessa de cópias desta
Recomendação à Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos do Município e à Procuradoria do Município, para
conhecimento;a remessa de cópias da presente Recomendação ao
Conselho Superior e à Corregedoria-Geral do MPPE, bem como ao
CAOPIJ, para conhecimento;a remessa de cópia da presente
Recomendação ao órgão responsável pela publicação no Diário Oficial
do MPPE.

Olinda, 1º  de Agosto de 2023.

Wesley Odeon Teles dos Santos
Promotor de Justiça
(exercício simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.376/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.000.376/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,
CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.376 /2023, na qual se relata que a empresa Everton C da
Silva Comércio de Alimentos (L.L. Restaurante) estaria funcionando com
condições sanitárias insatisfatórias;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º, CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Everton C da Silva Comércio de Alimentos (L.L. Restaurante) para
investigar indícios de exercício de atividades com condições sanitárias
insatisfatórias, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:
1 - expeça-se ofício ao representante legal da pessoa jurídica

PORTARIA Nº nº 02053.000.376/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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investigada, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente
manifestação sobre a possibilidade de formalização de Termo de
Ajustamento de Conduta;
2 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;
3 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;
4 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Recife, 07 de agosto de 2023.
Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE
Procedimento nº 02289.000.233/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02289.000.233/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
legal, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III,
da Constituição da República; art. 25, inciso IV, a, da Lei nº 8.625/93; e,
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;
CONSIDERANDO que a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012) traz as
competências dos entes federativos quanto ao Sistema Socioeducativo,
trazendo no artigo 5º a competência dos municípios, dentre elas a
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em
conformidade com o Plano Nacional e o Plano Estadual, bem como a
necessidade que o Plano Municipal seja submetido à deliberação do
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que os Programas de atendimento a adolescente em
conflito com a lei deverão ser inscritos no Conselho Estadual ou
Municipal da Criança e do Adolescente, conforme o caso,  especificando
o regime de atendimento, conforme o
que preceitua o artigo 10 da Lei do SINASE e o artigo 90, §1º do
Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO ser requisito obrigatório para a inscrição do Programa
de atendimento que haja regimento interno que regulamente o
funcionamento da entidade, com informações da equipe técnica, dentre
outros dados (artigo 11, inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº
12.594/2012);
CONSIDERANDO a composição mínima de profissionais da equipe do
Centro de Referência Especializada de Assistência Social (CREAS),
segundo a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos (NOB/RH
SUAS), publicada pelo Ministério do Desenvolvimento Social que
regulamenta os profissionais que cada município deve ter em seus
equipamentos da assistência social;
CONSIDERANDO que a NOB/RH SUAS diferencia os municípios em
nível de gestão plena dos municípios em nível de gestão inicial e dos
municípios de gestão básica, o que influencia para identificar a equipe
mínima que o CREAS deve possuir;
CONSIDERANDO, por fim, inspeção anual realizada pelo Ministério
Público, através da 2ª Promotoria de Justiça de Arcoverde, com o
objetivo foi de verificar a regularidade dos Programas e serviços de
execução de medidas socioeducativas em meio aberto desenvolvidos
pelo CREAS, onde se constatou a necessidade de adequação às
normativas da Lei do SINASE, do

PORTARIA Nº nº 02289.000.233/2023
Recife, 4 de agosto de 2023

Estatuto da Criança e do Adolescente e da Norma Operacional Básica
de Recursos Humanos.
RESOLVE:
Instaurar o Procedimento  Administrativo de acompanhamento de
políticas públicas, adotando-se as seguintes providências:
1. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAO – INF NCIA e JUVENTUDE, para ciência e registro em banco de
dados;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria para a Secretaria Geral do
Ministério Público de Pernambuco para fins de publicidade com
publicação no Diário Oficial do MPPE;
3. Minute-se Recomendação a ser expedida à Prefeitura Municipal de
Arcoverde, Secretaria Municipal de Assistência Social e Coordenação
do CREAS Arcoverde a fim de se observar as normativas supracitadas
no que tange à adequação do Programa e do Plano Municipal de
Medidas Socioeducativas em meio aberto, com a inscrição do Programa
no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, a elaboração do
regimento interno, e, especialmente, a adequação da equipe que
compõe o CREAS, de acordo com a NOB/RH SUAS.

 Cumpra-se.

Arcoverde, 04 de agosto de 2023.

Michel de Almeida Campêlo,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.388/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.388/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º,  inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,  no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de
comida japonesa, riscos à saúde do consumidor e ausências das
devidas permissões legais.

INVESTIGADO: Restaurante Yan Ping - Shopping Recife

REPRESENTANTE:19ª Promotoria de Justiça de Cidadania com
atuação na Defesa do Consumidor da Capital.

Trata-se de inquérito Civil instaurado por provocação da 19ªPromotoria
de Justiça de Cidadania da Capital ,a qual noticia possíveis práticas
irregulares atribuída à empresa  investigada e que no exercício de sua
atividade comercial não adotou as medidas necessárias  para satisfazer
a segurança alimentar dos produtos comercializados aos seus clientes,
sendo por isso autuada pela VISA-Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria-Geral em  Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público –

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.388/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CGMP.

Assim determino: a notificação da empresa investigada para que
apresente esclarecimentos no prazo de 10 (dias), agende audiência
para ouvida da empresa  e Vigilância Sanitária do Recife , solicitando a
Vigilância o histórico de autuações lavradas contra empresa.

Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.240/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.240/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º,  inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,  no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de
comida japonesa, riscos à saúde do consumidor e ausências das
devidas permissões legais.

INVESTIGADO: Sushi Digital

REPRESENTANTE:19ª Promotoria de Justiça de Cidadania com
atuação na Defesa do Consumidor da Capital.

Trata-se de inquérito Civil instaurado por provocação da 19ªPromotoria
de Justiça de Cidadania da Capital, a qual encaminhou peças de antigo
inquérito civil que noticia possíveis práticas irregulares atribuída à
empresa investigada e que no exercício de sua atividade comercial não
adotou as medidas necessárias  para satisfazer a segurança alimentar
dos produtos comercializados aos seus clientes, sendo  por isso
autuada pela VISA-Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria-Geral em  Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Assim determino: a notificação da empresa investigada para que
apresente esclarecimentos no prazo de 10 (dias), agende audiência
(14/09/2023, às 11h) para ouvida da empresa e Vigilância Sanitária do
Recife , solicitando a Vigilância o histórico de autuações lavradas contra
empresa.

Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.240/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.211/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.211/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º,  inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,  no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de
comida japonesa, riscos à saúde do consumidor e ausências das
devidas permissões legais.

INVESTIGADO: R. C. Catel Alimentos ( Zen 1)

REPRESENTANTE:19ª Promotoria de Justiça de Cidadania com
atuação na Defesa do Consumidor da Capital.

Trata-se de inquérito Civil instaurado por provocação da 19ªPromotoria
de Justiça de Cidadania da Capital, o qual encaminhou peças de antigo
inquérito civil que noticia possíveis práticas irregulares atribuída à
empresa investigada e que no exercício de sua atividade comercial não
adotou as medidas necessárias  para satisfazer a segurança alimentar
dos produtos comercializados aos seus clientes, sendo  por isso
autuada pela VISA-Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria-Geral em  Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Assim determino: a notificação da empresa investigada para que
apresente esclarecimentos no prazo de 10 (dias), agende audiência
para o dia 14/09/23, às 10h30min,para ouvida da empresa  e Vigilância
Sanitária do Recife , solicitando a Vigilância o histórico de autuações
lavradas contra empresa.

Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.211/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.212/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.212/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Inquérito Civil 02053.001.212/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º,  inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,  no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de
comida japonesa, riscos à saúde do consumidor e ausências das
devidas permissões legais.

INVESTIGADO: Nioi ( L.A Comércio de Refeições Ltda.)

REPRESENTANTE:19ª Promotoria de Justiça de Cidadania com
atuação na Defesa do Consumidor da Capital.

Trata-se de inquérito Civil instaurado por provocação da 19ªPromotoria
de Justiça de Cidadania da Capital, a qual encaminhou peças de antigo
inquérito civil que noticia possíveis práticas irregulares atribuída à
empresa investigada e que no exercício de sua atividade comercial não
adotou as medidas necessárias  para satisfazer a segurança alimentar
dos produtos comercializados aos seus clientes, sendo  por isso
autuada pela VISA-Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria-Geral em  Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Assim determino: a notificação da empresa investigada para que
apresente esclarecimentos no prazo de 10 (dias), agende audiência
(14/09/23, às 12h30min) para ouvida da empresa e Vigilância Sanitária
do Recife , solicitando a Vigilância o histórico de autuações lavradas
contra empresa.

Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.164/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.164/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º,  inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019,  no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.001.164/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

OBJETO: Indícios de irregularidades sanitárias na comercialização de
comida japonesa, riscos à saúde do consumidor e ausências das
devidas permissões legais.

INVESTIGADO: Restaurante Chein Li-ME

REPRESENTANTE:19ª Promotoria de Justiça de Cidadania com
atuação na Defesa do Consumidor da Capital.

Trata-se de inquérito Civil instaurado por provocação da 19ªPromotoria
de Justiça de Cidadania da Capital, a qual encaminhou peças de antigo
inquérito civil que noticia possíveis práticas irregulares atribuída à
empresa investigada e que no exercício de sua atividade comercial não
adotou as medidas necessárias  para satisfazer a segurança alimentar
dos produtos comercializados aos seus clientes, sendo  por isso
autuada pela VISA-Recife.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria-Geral em  Assuntos
Administrativos para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Assim determino: a notificação da empresa investigada para que
apresente esclarecimentos no prazo de 10 (dias), agende audiência
(14/09/23, às 11h30min) para ouvida da empresa e Vigilância Sanitária
do Recife , solicitando a Vigilância o histórico de autuações lavradas
contra empresa.

Cumpra-se.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.373/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.373/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02053.000.373 /2023, na qual se relata que a empresa Premium Sushi
Restaurante Ltda (KOY SUSHI) estaria exercendo as suas atividades
com condições higiênico sanitárias insatisfatórias;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02053.000.373/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADOR DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º do CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Premium Sushi Restaurante Ltda (KOY SUSHI) para investigar indícios
de exercício de atividades com condições higiênico sanitárias
insatisfatórias, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências:

1- oficie-se ao representante legal da empresa Premium Sushi
Restaurante Ltda (KOY SUSHI), solicitando que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, manifeste-se quanto as informações relatadas no Relatório de
Inspeção Sanitária (de 09/05/2023 - cópia em anexo), encaminhando
cópia do licenciamento sanitário, alvará de localização e funcionamento
e atestado de regularidade do Corpo de Bombeiros Militar;

2 - oficie-se à Vigilância Sanitária do Recife, em vista das informações
relatadas no Relatório de Inspeção Sanitária (de 09/05/2023 - cópia em
anexo), requisitando que,  no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe
informações sobre o processo administrativo sanitário deflagrado em
face da empresa  Premium Sushi Restaurante Ltda (KOY SUSHI);

3 - comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do presente
Inquérito Civil ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público;

4 - encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria ao CAOP-
Consumidor e a Secretaria Geral, para fins de conhecimento e de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE, respectivamente;

5 - proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se

Recife, 07 de agosto de 2023.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.464/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

TERMO DE AUDIÊNCIA

PA 01891.001.464/2023

Aos 07 (sete) dias do mês de AGOSTO do ano de 2023, por volta das
09:00h, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com/mca dmkx-yzm), sob a presidência da
Promotora de Justiça Gilka Maria De Almeida Vasconcelos De Miranda,
titular da 28ª PJDCCAP, foi iniciada esta reunião setorial, com a
finalidade de discutir e acompanhar a utilização de pelo menos 30%
(trinta por cento) dos recursos

DESPACHO Nº Procedimento nº 01891.001.464/2023
Recife, 7 de agosto de 2023

do PNAE para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da
agricultura familiar pelo Município do Recife, bem como o diagnóstico
nutricional dos estudantes, entre outros assuntos visando a
regularização do PNAE da rede municipal de ensino.

Presentes os (as) senhores (as) doutores (as):

ANDRÉ LUIZ FEITOSA, (Gestor Jurídico – SEDUC – RECIFE)

OSCAR CORREIA DA SILVA (Presidente do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar (CAE-Recife)

SYNARA SILVA SOARES VIEIRA (Gerente-Geral de Educação
Alimentar da SEDUC/RECIFE)

CLÉCIA MIRANDA MALVIM DE BARROS (Gestora de Alimentação
Escolar da SEDUC/RECIFE)

Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar pela Promotora de
Justiça, sobre os objetivos da reunião, reforçando a existência de um
canal de diálogo permanente entre as instituições em prol do direito
fundamental à educação. A seguir a palavra foi franqueada aos
presentes.

1. SYNARA SILVA SOARES VIEIRA (Gerente-Geral de Educação
Alimentar da SEDUC/RECIFE) declarou que o planejamento é para
cumprir os 30 % de aquisição de agricultura familiar, que, no entanto, há
uma dificuldade de aquisição no município do Recife; que a dificuldade
se dá pelo fato do município praticamente não ter zona rural; que em
2017 ocorreu a 1ª chamada pública para fornecimento de alimentação
da agricultura familiar; que as cooperativas não conseguiram cumprir
com o fornecimento de alguns itens ou com a quantidade de itens
necessários; que o volume de merenda nas escolas é muito grande,
uma vez que são de 351 escolas municipais; que as cooperativas
começaram a se estruturar melhor; que as cooperativas precisam
melhorar: estrutura de logística (carros); profissionalização da equipe
(muitas vezes são agricultores autônomos) e documentação (certidões);
que atualmente tem adquirido alimentos de cooperativa de Olinda, de
Camocim de São Félix, de Tabira, entre outras; que vários itens ficaram
desertos porque as cooperativas não tinham os itens; que cooperativas
em muitos casos não conseguiram atingir o volume solicitado; que
ocorre da mesma forma em outras capitais; que há uma troca de
informações com estas gestões; que levou a situação para a direção do
CECANE ( Centro de colaboração do PNAE) em fevereiro deste ano e
que eles relataram que não é uma dificuldade só de Recife, mas de
outras capitais também; que O CECANE está montando capacitação
neste sentido para fomentar cooperativas para atender de forma
adequada o fornecimento dos itens de agricultura familiar; que há
previsão para realização de seleção para nutricionistas no intuito de
complementar o cargo de nutricionistas; que no ano de 2020 foram
contratados 26 nutricionistas; que este ano a previsão é de contratação
de 40 nutricionistas no total; que nesta seleção uma parte será para
coordenação e outra parte para supervisão externa nas unidades
escolares; que as supervisoras fazem o planejamento e monitoramento;
que nas escolas existem testes por escrito para os alunos responderem;
que muitas vezes entregam o cardápio para os pais para que continuem,
se possível, no final de semana para construir hábitos e uma melhor
aceitação dos alimentos; que tem balança na maior parte das unidades;
que a gestão confere quando os alimentos chegam; que duas empresas
fornecem alimentação escolar no município do Recife que são: General
Goods e RC Nutri; que os 30 % da agricultura familiar refere-se ao
repasse do PNAE pelo governo federal; que as cooperativas precisam
se regularizar para ter uma quantidade e regularidade no fornecimento
dos alimentos; que pretende realizar o diagnóstico nutricional dos alunos
da rede municipal de ensino no mês de setembro; que a gestão
pretende contratar mais 7 (sete) estagiários para colaborar nesta
atividade;
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2. CLÉCIA MIRANDA MALVIM DE BARROS (Gestora de Alimentação
Escolar da SEDUC/RECIFE) declarou que intenção da gestão municipal
é a aquisição completa do cardápio da alimentação escolar para suprir
as necessidades dos alunos; que alguns itens foram suplementados
como : cenoura, tomate, abobrinha, uva Itália, goiaba, banana Pacovan,
abacaxi, tangerina, manga Tommy, graviola, limão e melancia; que
estes itens foram fornecidas pela COPAMAN (Olinda); que a beterraba
está sendo fornecida pela IFODESP ( região metropolitana); que a
COPEAFA- ( Camocim de São Félix) fornece os seguintes itens: alface,
acelga, couve-flor, cebolinha, brócolis, repolho roxo, berinjela, pepino
japonês, milho verde, vagem e abacate; que a COODAPIS fornece os
seguintes itens: bolo, polpa de peixe, creme de frutas orgânicas a base
de inhame; gelado de frutas orgânicas; que os itens alimentícios são
distribuídos para todas as escolas do município conforme a
necessidade; que alguns itens que cabem a creche outros para as
escolas de ensino, outros pro EJA e outros ensino regula ; que os itens
são disponibilizados conforme os cardápios dos nutricionistas; que
atualmente a rede municipal conta com 15 (quinze) nutricionistas; que o
cardápio é unificado para a rede; que os cardápios podem ser
modificados conforme a solicitação do gestor escolar (por exemplo se
houver algum aluno com alergia alimentar) de modo, que é fornecido
alimento para atender um caso específico; que uma parte de equipe de
nutricionistas fica na coordenação e outra parte na supervisão; que há
fornecimento de merenda para 38 unidades escolares que possuem
parcerias com o município.

3. OSCAR CORREIA DA SILVA (Presidente do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar (CAE-Recife) declarou que a equipe do CAE Recife
realiza aproximadamente de 08 a 12 fiscalizações por mês nas unidades
escolares; que o colegiado tem 14 membros (com segmentos na classe
estudantil, pais de alunos, professores, sociedade civil e Poder
Executivo municipal); que tem reuniões mensais que são registadas em
atas; que fiscaliza toda a cozinha nas visitas as escolas; que visita as
empresas para verificar produtos, a cozinha, etc; que fiscaliza a
distribuição de alimentos da agricultura familiar; que no momento não
percebeu ausência de entregas na agricultura familiar; que as vezes
percebe que as bananas são pequenas; que no momento não percebeu
nenhuma irregularidade a ser apontada; que no geral nas fiscalizações
não tem percebido nenhuma irregularidade; QUE, a senhora Marygleibe
Maria Tomaz Carneiro não faz parte da gestão atual do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar (CAE-Recife); QUE,

Ao final, foram DELIBERADOS pelo Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, as seguintes DELIBERAÇÕES:

1. para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO RECIFE:

1.1) que remeta a lista de escolas que tem parcerias com o município do
Recife; ( nome, endereço, nome do gestor cópia do contrato de parceria)
prazo: 30 dias

2) que remeta o relatório de diagnóstico de avaliação nutricional dos
estudante da rede de ensino municipal prazo: 30 de novembro de 2023.

2. À Secretaria Ministerial para as seguintes diligências:

1.1) Encaminhar cópia desta ata para a SEDUC (via e-mail) com
URGÊNCIA.

Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Gilka Maria De
Almeida Vasconcelos De Miranda, Promotora de Justiça do Ministério
Público de Pernambuco, por volta das 10h30min, encerro a presente
ata.

Recife, 07 de agosto de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

 ANDRÉ LUIZ FEITOSA, (Gestor Jurídico – SEDUC – RECIFE)

OSCAR CORREIA DA SILVA (Presidente do Conselho Municipal de
Alimentação Escolar (CAE-Recife)

SYNARA SILVA SOARES VIEIRA (Gerente-Geral de Educação
Alimentar da SEDUC /RECIFE)

CLÉCIA MIRANDA MALVIM DE BARROS (Gestora de Alimentação
Escolar da SEDUC/RECIFE)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.076/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 061 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) nº.
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8.º, inciso II, da
RES nº. 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP)
e art.  8.º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público de Pernambuco (CSMP);
CONSIDERANDO  que a 10.ª PJDC da Capital detém atribuição na
tutela das Fundações e Entidades de Assistência Social;
CONSIDERANDO que, nos moldes do art. 7.º , da RES. PGJ nº.
008/2010 o Ministério Público, através dos órgãos de atuação
competentes, funcionará como parte nos feitos de interesse das
fundações, bem como neles intervirá.
CONSIDERANDO que a Reunião Extraordinária do Conselho Curador
da FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social,
realizada em 17 de maio de 2023, debateu sobre o acesso de
pensionistas ao plano de saúde HAPVIDA, bem como acerca da eleição
do Conselheiro Curador Jonathan Gomes Ferreira em substituição ao Ex
Conselheiro Curador Marcelo Martins Lanino;
CONSIDERANDO que as deliberações estão previstas no estatuto da
FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de Assistência Social em seu art.
11, §2.º e art. 18, X;
CONSIDERANDO  que o exame de atas pelo Ministério Público é
restrito à verificação de suas formalidades de acordo com o Estatuto da
Fundação e a norma aplicável;
RESOLVE
APROVAR, com esteio no art. 7.º, da RES. PGJ nº. 008/2010 a Ata da
Reunião Extraordinária do Conselho Curador realizada em 17 de maio
de 2023, exatamente como foi apresentado ao Ministério Público neste
procedimento, a fim de que se promova o registro no cartório
competente.
Oportunamente, DETERMINO:
A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria em
Assuntos Administrativos (SUBADM), para publicação no Diário Oficial;
B) NOTIFIQUE-SE a FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social, preferencialmente por correio eletrônico,
comunicando-lhe a aprovação referida ata, bem como para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, compareça à sede da 10.ª PJDCC a fim de
retirar os documentos originais e a resolução
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devidamente assinada e promover o registro em cartório competente;
C) Cumprido o item "B" deste despacho, AGUARDE-SE por 15 (quinze)
dias úteis o registro da ata aprovada e a entrega da certidão de inteiro
teor;
D) Ultrapassado o prazo disposto no item "B" deste despacho, e não
havendo comprovação de registro por parte da FCAS - Fundação de
Apoio  ao Cent ro  de Ass is tênc ia  Soc ia l ,  NOTIFIQUE-SE,
preferencialmente por correio eletrônico, para que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, acoste aos autos a comprovação do registro.
CUMPRA-SE.
Recife,  07 de agosto de 2023.
REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
Av Visc. De Suassuna, 99, Bairro Boa Vista, CEP 50050540, Recife,
Pernambuco
Tel. (081) 31827400 — E-mail

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01555.000.007/2022 — Inquérito Civil

Comunicação de Instauração

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
01555.000.007 /2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de
Justiça de Cortês. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:
Renata de Lima Landim. CARGO: Promotor de Justiça de Cortês.
CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO: Ostensivo. OBJETO: Elaboração de
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo. INVESTIGADO(S):
Prefeitura de Cortês. LOCAL DO FATO: Cortês. MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01555.000.007/2022 — Notícia de Fato PORTARIA DE
INSTAURAÇÃO   Inquérito Civil  01555.000.007/2022   O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça adiante assinada, no exercício de suas atribuições, com
fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da
Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº
7.347/85; CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do
Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86
que a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente
far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e
não governamentais, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que
institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE)
determina em seu artigo 5º, inciso II, que compete aos Municípios a
elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em
conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em
seu artigo 7º, § 2º que os Municípios deverão, com base no Plano
Nacional de Atendimento Socioeducativo, elaborar seus planos decenais
correspondentes, em até
360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-mail
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato CONSIDERANDO que o Plano
Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução
nº 160/2013, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de
novembro de 2013; CONSIDERANDO a necessidade de observância
dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração
operacional e municipalização do atendimento aos adolescentes autores
de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da
República, bem como do artigo 88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90
- Estatuto da Criança e
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do Adolescente; CONSIDERANDO a necessidade de efetiva
implementação de uma política municipal de proteção especificamente
destinada ao atendimento dos adolescentes autores de ato infracional,
nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012,
em atendimento ao disposto nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da
Constituição Federal; CONSIDERANDO que é dever do Poder Público,
conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo
4º, caput e parágrafo único, da Lei n° 8.069 /90, assegurar a crianças e
adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária, dentre outros direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4º, parágrafo
único, alíneas “b” e “d”, da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos
serviços públicos e de relevância Centro, S/n, Bairro Centro, Recife,
Pernambuco Tel. — E-mail pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CORTÊS Procedimento nº 01555.000.007/2022 — Notícia de Fato
pública, a preferência na formulação e na execução das políticas sociais
públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à criança e ao adolescente, o que importa
na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e
programas de atendimento voltados à população infantojuvenil
(conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259,
parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90); CONSIDERANDO que a
aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que
praticam atos infracionais, para os quais o artigo 228 da Constituição
Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e
disposições correlatas contidas na Lei nº 12.594/2012, estabelece a
obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado,
individualizado e especializado, extensivo às suas famíl ias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do
Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente,
sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente
aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das
medidas socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e
liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de
serem aplicadas a eles e a suas famílias; CONSIDERANDO a
necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato
infracional em suas famílias e comunidades, conforme preconizado nos
artigos 100, caput e parágrafo único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35,
inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012; Centro, S/n, Bairro
C e n t r o ,  R e c i f e ,  P e r n a m b u c o  T e l .  —  E - m a i l
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007 /2022 — Notícia de Fato CONSIDERANDO que um dos
objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é,
justamente, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; e
sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de
liberdade, as mais compatíveis com a manutenção e reintegração de
tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental
infantojuvenil preferencialmente realizado em base comunitária e extra-
hosp i ta la r ,  con fo rme de f in ido  pe la  Le i  n º  10 .216 /2001 ;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos
humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa
correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de
investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo
em meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de
prevenção, que são inerentes à
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política socioeducativa que os Municípios têm o dever de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados
no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais
para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude,
comprometendo, assim, a solução dos problemas detectados, com
prejuízo direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que
deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5º, III, da Lei nº
12.594/2012 é de responsabilidade dos Municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes
incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida Centro,
S /n ,  Ba i r ro  Cent ro ,  Rec i fe ,  Pernambuco Tel .  — E-mai l
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato e prestação de serviços à
comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é
parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do
disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90; CONSIDERANDO que o não
oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo
acima referidos, na forma do disposto nos artigos 5º; 98, inciso I, e 208,
incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a
nova redação da Lei nº 12.594/2012), corresponde a efetiva violação
dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas,
podendo acarretar a responsabilidade pessoal dos agentes e
autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do
mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei nº 12.594 /2012
(com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº
8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo da adoção
de medidas judiciais contra os Municípios, para regularização de sua
oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº 8.069 /90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos
atinentes à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II,
alínea “m”, da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210,
inciso I, da Lei n° 8.069/90; CONSIDERANDO que a Política Municipal
Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente
implementada mediante a elaboração e execução de um Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de
Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-mail
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007 /2022 — Notícia de Fato programas de atendimento em
meio aberto, conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 ( ex vi de seu
artigo 49, §2º), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte
dos Municípios ao comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município de Cortês
adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às
disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da
Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº
12.594/2012); RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127,
caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos
1º, 3º e 5º, 201, V, VI “b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências: 1)
Destinatários:  a) MUNICIPALIDADE de Cortês e Conselho Municipal de
Direitos da Criança e do Adolescente de Cortês. 2) Objetivo: a) Exigir a
imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo. 3) Das Etapas e prazos para elaboração
do Plano a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional
(diagnóstico) Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-
mail pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE

PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01555.000.007/2022 — Notícia de Fato Determina-se a
expedição de ofício à Municipalidade de Cortês e ao CMDCA local para
que observem a necessidade de prévia elaboração de diagnóstico local,
mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes
autores de ato infracional e suas famílias, além da estrutura de
atendimento para este tipo de demanda existente no Município e como
vem ocorrendo a execução das medidas socioeducativas em meio
aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:  b) MAPEAMENTO
DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A relação de
todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais
- de atendimento de adolescentes em cumprimento de medidas
socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas
relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas /serviços (assim como as
entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº
8.069 /90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas
restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012. c)
MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE
OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO A relação
integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo
adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com: Centro, S/n, Bairro Centro, Recife,
Pernambuco Tel. — E-mail pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CORTÊS Procedimento nº 01555.000.007 /2022 — Notícia de Fato c.1)
identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos
infracionais, quais os atos infracionais praticados; c.2) quais as unidades
de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem
como quais os equipamentos de lazer e eventuais programas de esporte
e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a
população atendida em cada um destes equipamentos/unidades e
programas, mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e
porventura não atendida; c.3) A relação integral de casos nos quais
houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão
como forma de exclusão do processo, aplicadas pela Promotoria da
Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de
descumprimento nos últimos 24 meses; c.4) A relação integral de casos
nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em
meio aberto, como forma de suspensão do processo após a
apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento
integral e de descumprimento nos últimos 24 meses; c.5) A relação
integral  de casos nos quais houve apl icação de medidas
socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento
(“Ação socioeducativa”), indicando quais os índices de aplicação de
medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de
serviços à comunidade, reparação de danos, advertência e
correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº
8.069/90 e qual o respectivo índice de cumprimento integral e de
descumprimento nos últimos 24 meses; c.6) elaborar gráfico analítico
identificando: Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-
mail pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato c.6.1) se em todos os casos nos
quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos
processos (guias) de execução em qual prazo foram encaminhadas
cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento
socioeducativo para elaboração do Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em
todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5; c.6.3) se todos os
Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e,
em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os PIAs não foram
elaborados dentro do prazo legal; c.7) Deverá também:
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c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em
todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de
verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da
brevidade previstos no artigo 100, parágrafo único, inciso VI e artigo 35,
inciso V da Lei nº 12.594 /2012 (respectivamente); c.7.2) elaborar
gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio
aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e quais obtiveram
maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades
responsáveis por sua respectiva execução); c.7.3) elaborar gráfico
analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais
ou não governamentais) obtiveram maior índice de cumprimento em
meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento. Centro,
S /n ,  Ba i r ro  Cent ro ,  Rec i fe ,  Pernambuco Te l .  — E-mai l
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato c.7.4) elaborar gráfico analítico
identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos
programas de atendimento (governamentais ou não governamentais)
que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o
montante de recursos destinados aos que obtiveram maior índice de
descumprimento. d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS
CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO d.1) Em relação
aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico
identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº 12.594/2012, se todos -
governamentais ou não governamentais - observaram em seus
planos/projetos político- pedagógicos: d.2) a exposição das linhas gerais
dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das
atividades de natureza coletiva;  d.3) a indicação da estrutura material,
dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com
as necessidades da respectiva unidade;  d.4) regimento interno que
regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente,
de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;  d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina
e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-mail
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato d.4.3) a previsão da concessão
de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar
público o reconhecimento ao adolescente pelo esforço realizado na
consecução dos objetivos do plano individual;  d.5) a política de
formação dos recursos humanos;  d. 6) a previsão das ações de
acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida
socioeducativa;  d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e
formação devem estar em conformidade com as normas de referência
do sistema e dos conselhos profissionais e com o atendimento
socioeducativo a ser realizado; e d. 8) a adesão ao Sistema de
Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua
operação efetiva.  e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de
06 (seis) meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria
pela Municipalidade e pelo CMDCA. 4) Das etapas de discussão,
formatação, conclusão e aprovação do Plano a) Após a coleta destas
informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do
últ imo relatório contendo todos os dados acima citados, a
Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no
mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no artigo 8º,
da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura,
esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta do
Plano Municipal  de Atendimento Socioeducat ivo que será
posteriormente encaminhada ao CMDCA local.  Centro, S/n, Bairro
C e n t r o ,  R e c i f e ,  P e r n a m b u c o  T e l .  —  E - m a i l
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007 /2022 — Notícia de Fato A referida comissão

terá o prazo de 06 (seis) meses para discussão, elaboração, conclusão
e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna
apreciação e recusa, complementação ou aprovação; b) Durante esse
período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar,
concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade deverá promover,
no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da
democracia participativa e da publicidade - previstos nos artigos 37,
caput, 227, § 7º e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local
que permita o maior acesso do público do Município possível, em
horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo
ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão
Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (conforme artigo 8º, parágrafo único da Lei nº
12.594/2012); b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o
processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de
no máximo 60 dias após a aprovação da Resolução de Criação da
Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano. b.2) a
segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do
processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias
após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão. c) Após a realização da segunda Audiência
Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para
realização de reuniões /sessões ordinárias e, se necessário,
extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de
Centro, S/n, Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-mail
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato Atendimento Socioeducativo
que deverá ser encaminhando no prazo máximo de 30 dias após
concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao
CMDCA para sua oportuna recusa, cobrança de complementação de
dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à
Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594 /2012); d)
Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade,
que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher
subsídios às ações governamentais que serão implementadas; 5) Das
etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de
Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao
processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:  a) Após
aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo
pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal, deverá
referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao
CMDCA para sua apreciação; a.1) O Presidente do CMDCA deverá
submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião
ordinária seguinte, ou, se necessário, convocar reunião /sessão
extraordinária para apreciação do referido instrumento; Centro, S/n,
B a i r r o  C e n t r o ,  R e c i f e ,  P e r n a m b u c o  T e l .  —  E - m a i l
pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS Procedimento nº
01555.000.007/2022 — Notícia de Fato a.2) O Colegiado deverá decidir
pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante
decisão devidamente fundamentada e motivada; a.3) Para tomada da
decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais
aos técnicos responsáveis pela elaboração da minuta do Plano e
também a outros profissionais com atuação na área infantojuvenil; a.4)
Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o
CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata
de deliberação da reunião /sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial
da
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Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no
prazo mais breve possível; a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA
deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do
Executivo sua inclusão nas propostas orçamentárias a serem aprovadas
para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual - PPA) e para que
inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento
de recursos de outras áreas, observado, em qualquer caso, o princípio
da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao
disposto no artigo 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº
8.069/90; a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano
deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade,
assim comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário
e Conselho Tutelar local; 6) Não havendo prejuízo ao interesse público,
envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao
COMDICA, informando a instauração deste Centro, S/n, Bairro Centro,
Recife, Pernambuco Tel. — E-mail pjcortes@mppe.mp.brMINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CORTÊS Procedimento nº 01555.000.007/2022 — Notícia de Fato
Inquérito Civil no sistema SIM. Dos ofícios encaminhados à
Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o
ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o
Poder Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas
necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política
Municipal de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual
ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de
improbidade, em face dos agentes públicos. 7) Envie-se cópia desta
Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e
do Adolescente; à Justiça da Infância e da Juventude local; a todos os
CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de
atendimento socioeducativo em meio aberto do Município de Cortês; ao
CEDCA/PE; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos,
noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de garantir a
publicidade da atuação ministerial); 8) Cumpra-se as determinações
supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da
Municipalidade nos autos, tornem conclusos.   Recife, 03 de outubro de
2022.     Renata de Lima Landim Promotora de Justiça   Centro, S/n,
Bairro Centro, Recife, Pernambuco Tel. — E-mail pjcortes@mppe. mp.br
C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
m p p e c g @ m p p e . m p . b r

CAOP DE DEFESA DA INF  NCIA  E  DA JUVENTUDE-
caopij@mppe.mp.br SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO-
sgmp@mppe.mp.br CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO- csmp@mppe.mp.br Recife, 03 de outubro de 2022.
Renata de Lima Landim,
Promotora de Justiça.

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

RELATÓRIO Nº 07/2023 DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM
MATÉRIA CÍVEL

O Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, no uso de
suas atribuições legais, torna público o Relatório de Produtividade dos
Membros da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível, em anexo,
referente ao mês de julho de 2023.

Recife, 7 de agosto de 2023.

RELATÓRIO Nº RELATÓRIO Nº 07/2023 DA PROCURADORIA DE
JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
Recife, 7 de agosto de 2023

Marco Aurélio Farias da Silva
5º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 07 de agosto de 2023

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente à semana de 31 de julho a
07 de agosto de 2023. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos
celebrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta
AJM, para publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento
ao que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93,
e posteriores alterações.

CONTRATOS

Contrato MP n° 030/2023. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
prestação eventual dos serviços de elaboração de Laudos de Avaliação
de Bens Imóveis Urbanos, visando atender às demandas do Ministério
Público de Pernambuco, relativo aos itens 1, 2, 3 e 11 da ARP no
022/2022 - SAD. Contratada: CONSULTEN - CONSULTORIA DE
ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 00.269.914/0001-52. Valor: O valor do
contrato é de R$ 12.988,88 (doze mil, novecentos e oitenta e oito reais e
oitenta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Ação: 3875 - Sub-Ação:
0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de Despesa: 339039 - Nota
de Empenho: 2023NE001293. Vigência: Será de 28/07/2023 a
27/07/2024. Recife, 26 de julho de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier

Contrato MP n° 031/2023. Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua
Senador Paulo Guerra, 158, Bairro do Pilar, Itamaracá/PE, destinado a
sediar as Promotorias de Justiça de Itamaracá. Contratada: Sra.
MARGARIDA MARIA DA SILVA DOMINGUES. CPF: 439.422.614-72.
Valor: O valor do contrato é de R$ 3.715,49 (três mil, setecentos e
quinze reais e quarenta e nove centavos). Dotação Orçamentária: Ação:
4368 - Sub-ação: 0000 - Fonte de Recursos: 0500 - Elemento de
Despesa: 339036 - Nota de Empenho: 2022NE001284. Vigência: Será
de 60 (sessenta) meses, a partir de 01/08/2023. Recife, 26 de julho de
2023.

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 103/2022. Objeto: Retificação
da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, no que tange a quantidade do
item 02 , repercutindo no valor do contrato, que passa a ter o valor
global de R$ 877.000,00 (oitocentos e setenta e sete mil reais).
Contratada: ASA RENT A CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ:
07.005.206/0001-53. Recife, 05 de dezembro de 2022. Valdir Barbosa
Júnior

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato MP n° 103/2022. Objeto: Acréscimo
de 01 veículo com motorista. Contratada: ASA RENT A CAR LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ: 07.005.206/0001-53. Recife, 28 de julho
de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 023/2023 firmado com a OI

DESPACHOS Nº Extrato referente à semana de 31 de julho a 07 de
agosto de 2023
Recife, 7 de agosto de 2023
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S/A-EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Objeto: Quitação do débito, a título
indenizatório, referente à prestação dos serviços de videomonitoramento
- locação de câmaras fixas e câmaras externas, referente ao mês de
JUNHO/2023, no valor de R$ 57.056,47 (cinquenta e sete mil, cinquenta
e seis reais e quarenta e sete centavos). Dotação Orçamentária:
Natureza de Despesa: 339093 - Sub-Ação: 0000 - Ação: 0747 - Fonte
de Recursos: 0500 - Nota de Empenho: 2023NE001265. Recife, 28 de
julho de 2023. Hélio José de Carvalho Xavier
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.265/2023 
 
ONDE SE LÊ: 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM SALGUEIRO 
Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 

E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/08/2023 SÁBADO 13 ÀS 17H  Ouricuri 
Nara Thamyres Brito 

Guimarães Alencar 
Promotor de 
Justiça de Exu 

 
 
 
LEIA-SE: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM SALGUEIRO 

Endereço: Rua Pedro Gonçalves, nº 51, Centro, Ouricuri-PE 
E-mail: plantao1a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

05/08/2023 SÁBADO 13 ÀS 17H  Ouricuri 
Adna Leonor Deó 

Vasconcelos 

Promotor de 
Justiça de 
Serrita 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 2.266/2023 
 
ONDE SE LÊ: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM Nazaré da Mata 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

05/08/2023 Sábado 
13 ÀS 
17H  

Nazaré 
da Mata 

Fabiano De Araújo 
Saraiva 

Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 

Goiana 

11/08/2023 
Sexta-
feira 

13 ÀS 
17H  

Nazaré 
da Mata 

Rosemilly Pollyana 
De Sousa 
Albuquerque 

2º Promotor de Justiça 
Criminal de Goiana 

 

 

LEIA-SE: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM Nazaré da Mata 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA 

05/08/2023 Sábado 
13 ÀS 
17H  

Nazaré 
da Mata 

Rosemilly Pollyana 
De Sousa 
Albuquerque 

2º Promotor de Justiça 
Criminal de Goiana 

11/08/2023 
Sexta-
feira 

13 ÀS 
17H  

Nazaré 
da Mata 

Fabiano De Araújo 
Saraiva 

Promotor de Justiça de 
Defesa da Cidadania de 

Goiana 
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.267/2020 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança,BuenosAires,Camutanga,Carpina,Condado, Itambé,Itaquitinga,Lagoa doCarro,Lagoa 
deItaenga,Macaparana, Nazaré daMata,Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém,Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.08.2023 
Quarta-feira 

Nazaré da 
Mata 

Sylvia Câmara de Andrade 

18/08/2023 
Sexta-feira 

Nazaré da 
Mata 

Genivaldo Fausto de Oliveira Filho 

 
 
Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 3 - NAZARÉ DA MATA 

Goiana, Aliança,BuenosAires,Camutanga,Carpina,Condado, Itambé,Itaquitinga,Lagoa doCarro,Lagoa 
deItaenga,Macaparana, Nazaré daMata,Paudalho, Timbaúba, Tracunhaém,Vicência 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

09.08.2023 
Quarta-feira 

Nazaré da 
Mata 

Genivaldo Fausto de Oliveira Filho 

18/08/2023 
Sexta-feira 

Nazaré da 
Mata 

Sylvia Câmara de Andrade 
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Matrícula  Nome  Cargo Vinculação  

188006-3 Rui Barbosa 
2º Promotor de Justiça de Afogados da 
Ingazeira 

189471-4 
Rita de Cássia Nascimento de Santana 
Barros 

5º Promotor de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Jaboatão dos Guararapes 
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Matrícula  Nome  Cargo Vinculação  

188663-0 Maria Luiza Duarte Araújo 
Centro de Apoio Operacional - Defesa da 
Infância e Juventude 

189489-7 Tarcísio Gomes Dutra 
GEMAT – Gerência Executiva Ministerial 
de Apoio Técnico 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO  

COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA  
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

13.08.2023 domingo     13:00 às 
17:00 

Nazaré da 
Mata 

JACKSON ALEXANDRE DE MELO LEAL 

JULIANA MARINHO TABOSA 
SEBASTIÃO A. DE ALBUQUERQUE 

JOÃO PAULO BARBOSA NET O 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

MOTORISTA 

13.08.2023 domingo     13:00 às 
17:00 

Nazaré da 
Mata 

MAIARA BATISTA NEVES 

JULIANA MARINHO TABOSA 
SEBASTIÃO A. DE ALBUQUERQUE 

JOÃO PAULO BARBOSA NET O 
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RELATÓRIO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL
JULHO DE 2023

PROCURADORES DE JUSTIÇA
SALDO ANTERIOR

PROCESSOS
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

1ª

ZULENE SANTANA DE LIMA 
NORBERTO

- - - - - - - - - - - -
COORDENADORA DA

CENTRAL DE RECURSOS
CÍVEIS.

Exercício Simultâneo: Luciana 
Marinho Martins Mota e Albuquerque

- 35 35 01 67 68 01 100 101 - 02 02

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 2º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

2ª
LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA
E ALBUQUERQUE

- 11 11 01 76 77 01 77 78 - 10 10

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 1º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

3º
CHARLES HAMILTON DOS SANTOS 
LIMA

- 07 07 02 76 78 02 82 84 - 01 01

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 13º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 22

DE JULHO.

4ª
MARIA DA GLORIA GONÇALVES 
SANTOS

- - - 03 74 77 03 74 77 - - -

5º MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA - - - 01 75 76 01 75 75 - - -

COORDENADOR DA
PROCURADORIA DE

JUSTIÇA CÍVEL.

COORDENADOR
ADJUNTO SUBSTITUTO

DA CENTRAL DE
RECURSOS CÍVEIS DE 3

DE JUNHO A 22 DE
JULHO.

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 20º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 22

DE JULHO.

6ª
YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO 
ARAÚJO

- 14 14 - 20 20 - 27 27 - 07 07 FÉRIAS DE 3 A 22 DE
JULHO.

7ª

NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI - 27 27 - 62 62 - 75 75 - 14 14

COORDENADORA DO
NÚCLEO PERMANENTE

DE INCENTIVO À
AUTOCOMPOSIÇÃO –

NUPIA.

LICENÇA MÉDICA DE 3 A
5 DE JULHO E DE 7 A 10

DE JULHO.

PJe 0000006-
44.2021.8.17.3260

AGUARDANDO
RESPOSTA DA PGE

SOBRE POSSIBILIDADE
DE NEGOCIAÇÃO.

Convocado: André Felipe Barbosa de 
Menezes

- 17 17 - - - - 17 17 - - - CONVOCAÇÃO DE 2 A 21
MAIO.

8º

LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS - - - 01 76 77 01 66 67 - 10 10

Exercício Simultâneo: Yélena de 
Fátima Monteiro Araújo

01 10 11 - - - 01 10 11 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 6º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL EM

JUNHO.

9ª
LAÍS COELHO TEIXEIRA 
CAVALCANTI

- 24 24 - 76 76 - 82 82 - 18 18

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 17º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.
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PROCURADORES DE JUSTIÇA
SALDO ANTERIOR

PROCESSOS
RECEBIDOS

PROCESSOS
DEVOLVIDOS

SALDO ATUAL
OBSERVAÇÕES

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

PROC.
FÍSICOS

PJe’s TOTAL
PROC.

FÍSICOS
PJe’s TOTAL

10ª
IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE 
SOUZA SANTOS

- - - - 19 19 - 19 19 - - - FÉRIAS DE 3 A 22 DE
JULHO.

11ª LÚCIA DE ASSIS - - - - 20 20 - 20 20 - - - FÉRIAS DE 3 A 22 DE
JULHO.

12º
GERALDO DOS ANJOS NETTO DE 
MENDONÇA JÚNIOR

- 06 06 02 75 77 02 79 81 - 02 02

13º

CARLOS ROBERTO SANTOS - 08 08 - 19 19 - 18 18 - 09 09 FÉRIAS DE 3 A 22 DE
JULHO.

Exercício Simultâneo: Charles 
Hamilton dos Santos Lima

- - - 01 43 44 01 42 43 - 01 01

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 3º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 22

DE JULHO.

14º VALDIR BARBOSA JÚNIOR - - - - - - - - - - - - FÉRIAS DE 3 DE JULHO A
1º DE AGOSTO.

15ª
CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE 
FARIAS SANTOS

01 21 22 01 76 77 - 79 81 02 22 24

16º
JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO 
FREITAS HENRIQUES

- 07 07 - - - - 18 18 - 01 01 FÉRIAS DE 3 DE JULHO A
1º DE AGOSTO.

Convocada: Eva Regina de 
Albuquerque Brasil

- - - - 68 68 - 68 68 - - -

17º

PAULO ROBERTO LAPENDA 
FIGUEIROA

- - - - - - - - - - - - CORREGEDOR-GERAL.

Exercício Simultâneo: Laís Coelho 
Teixeira Cavalcanti

- - - - 76 76 - 75 75 - 01 01

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 9º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL.

18º
FRANCISCO SALES DE 
ALBUQUERQUE

- - - - 76 76 - 76 76 - - -

19ª ALDA VIRGÍNIA DE MOURA 01 41 42 - 77 77 01 100 101 - 18 18

20º

SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES 03 14 17 - 19 19 01 27 28 02 06 08

COORDENADOR
ADJUNTO DA CENTRAL
DE RECURSOS CÍVEIS.

FÉRIAS DE 3 A 22 DE
JULHO.

Exercício Simultâneo: Carlos Roberto 
Santos

- 08 08 - - - - 05 05 - 03 03

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 13º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 20

DE JUNHO.

Exercício Simultâneo: Marco Aurélio 
Farias da Silva

- - - 01 43 44 01 43 44 - - -

EXERCÍCIO SIMULTÂNEO
COM O CARGO DE 5º

PROCURADOR DE
JUSTIÇA CÍVEL DE 3 A 22

DE JULHO.

21º
JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA 
ROCHA

- 18 18 01 65 66 01 82 83 - 01 01 LICENÇA MÉDICA DE 14
A 18 DE JULHO.

TOTAL 06 268 274 15 1.278 1.293 17 1.420 1.437 04 126 130

Recife, 1º de agosto de 2023.

Marco Aurélio Farias da Silva
5º Procurador de Justiça Cível

Coordenador da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível

Claudionilo Eugênio Gomes Mudo
Técnico Ministerial – Área Administrativa

Núcleo de Controle e Movimentação de Processos da Procuradoria de Justiça Cível
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